


2.3. Os valores pactuados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a contar da
data do orçamento estimado, conforme disposto no §3º do Art. 92 da Lei 14.133/2021.
2.4. Decorrido o prazo a que se refere o dispositivo 2.3, o valor unitário por procedimento efetuado,
terão reajuste de acordo com a variação do índice INPC/ IBGE dos últimos 12 (doze) meses, desde que
vigente a Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA TERCEIRA
VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1. A vigência deste contrato inicia-se na data determinada pela Contratante para início dos
serviços.
3.2. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos contados da
data indicada pela Contratante, podendo ser prorrogado a critério das partes nos termos do art. 107 da
Lei Federal 14.133/2021, obedecendo a vigencia da Ata de registro de preços.
3.3. As prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração dos termos de
aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal 14.133/2021.
3.4. A cada renovação será exigido, segundo o Art. 4º B, inciso III, da Lei nº 6.019/1974, o capital social
integralizado da contratada compatível com o número de empregados.
3.5. A não prorrogação contratual  por conveniência do CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA
direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUARTA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as determinações da CONTRATANTE, correndo
por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, viagens,  hospedagens, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto desta licitação.
4.2.Não  obstante  ser  a  CONTRATADA  a  exclusiva  responsável  pela  execução  dos  serviços,  ao
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer ampla
e completa fiscalização sobre os serviços contratados.
4.3.  A CONTRATANTE poderá exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a  assegurar  o
efetivo                cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também
realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação periódica.
4.4. A CONTRATANTE realizará a medição dos serviços avaliando as quantidades e qualidade dos 
uniformes enviados à FUNSERV.
4.5. A FUNSERV designará o(a) servidor(a) Gustavo Gomes Novaes gestor do contrato.

4.6. A FUNSERV designará o(a) servidor(a) Micael Fidel Rodrigues Nunes para a Fiscalização. 
4.7. O fiscal do contrato deverá avaliar a execução do contrato aferindo em especial:

4.7.1. Cumprimento dos prazos de atendimento;
     4.7.2. Regularidade e consistência dos serviços prestados ;
     4.7.3.Observância das especificações técnicas descritas no Termo de Referencia;

4.7.4. Adequação técnica das entregas e produtos finalizados.
4.7.5. Serviços executados em desacordo com as especificações poderão ser rejeitados total ou 
parcialmente,   devendo ser corrigidos no prazo máximo estabelecido pela fiscalização, sem ônus para a 
Administração.

CLÁUSULA QUINTA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Além das obrigações e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, a
CONTRATADA obriga-se a:
5.1. Executar e responsabilizar-se integralmente pelos serviços, objeto deste contrato, nas
condições previstas no Edital e em sua proposta;
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5.2. Instruir seus profissionais quanto às necessidades de acatar as orientações da FUNSERV;
5.3. Manter durante toda a execução deste contrato, todas as condições que culminaram em sua
habilitação;
5.4. A  CONTRATADA  obriga-se  a  realizar  ajustes  de  tamanho  sem  custo  adicional,  caso  haja
necessidade de adequação à medida do servidor 
5.5. A CONTRATADA deverá substituir qualquer item com defeito de fabricação ou que apresente não
conformidade no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após notificação da Administração 
5.6. Caberá  à  CONTRATADA disponibilizar contato direto para suporte, dúvidas e resolução  de
problemas relacionados ao fornecimento.
5.7. A  CONTRATADA  não  poderá,  sob  qualquer  hipótese,  alterar  o  bordado  com  o  logotipo
institucional, devendo obedecer o quanto previsto na Lei nº 13.418, de 2026. 
5.8. Comunicar à Fiscalização, sempre que necessário, as ocorrências verificadas no transcorrer dos
serviços, quaisquer fatos ou anormalidades que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado
final dos serviços;
5.9. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do
objeto deste instrumento;
5.10.  Cumprir com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;
5.11. Manter durante toda a execução deste contrato, todas as condições que culminaram em sua
habilitação;
5.12. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela FUNSERV;
5.13. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes
da execução deste contrato;
5.14. Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato;
5.15. Indicar preposto no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data da publicação do extrato deste
contrato,  com  no  mínimo  as  seguintes  informações:  nome,  número  do  RG,  número  do  telefone  e
endereço de e mail;
5.15.1. O preposto do contrato, além das atribuições designadas no Termo de Referência, realizará todos
os atos necessários e compatíveis com os compromissos assumidos no presente ajuste, garantindo seu
fiel cumprimento perante o CONTRATANTE;
5.15.2. A mudança de preposto do contrato deverá ser formalmente comunicada à FUNSERV;
5.16. Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso referente ao
CONTRATANTE ou a seus servidores.
5.16.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na cláusula 5.9.,
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
deste contrato.
5.17. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sob
pena de rescisão.
5.17.1. Não será permitida a subcontratação para a prestação de serviços .
5.18. A  CONTRATADA  em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de  recuperação sempre que solicitada pela fiscalização  da
FUNSERV, e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar, por
escrito, à FUNSERV.
5.19. A CONTRATADA deverá manter  o  mais completo e  absoluto sigilo sobre os  dados,  materiais,
documentos e informações a que venham ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução dos
serviços.
5.19.1. Esta obrigação aplica-se também aos profissionais que estejam direta ou indiretamente a serviço
do contratado.
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5.20. A CONTRATADA deverá assinar, por meio de seu representante legal, Termo de Responsabilidade
relativo às normas de segurança, ao uso de recursos de tecnologia e à confidencialidade das informações
da CONTRATANTE, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE.
5.20.1. A CONTRATADA deverá levar a conhecimento de todos os profissionais que venham a prestar os
serviços,  o  Termo  de  Responsabilidade  relativo  às  normas  de  segurança,  ao  uso  de  recursos  de
tecnologia(caso utilizem) e à confidencialidade das informações da CONTRATANTE, garantindo que todos
zelem pela observância do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, a
CONTRATANTE obriga-se a:
6.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através do fiscal do contrato, 
verificando se a CONTRATADA cumpre integralmente o definido no TERMO DE REFERÊNCIA, onde deverá 
se feita a análise sobre a execução dos serviços prestados, observando o cumprimento das obrigações e 
se está se obtendo o resultado esperado.
6.2. Indicar,  formalmente,  Fiscal  de  contrato  e  Gestor  para  o  acompanhamento  da  execução
contratual.
6.3. Constatada a regularidade dos procedimentos, liberar o pagamento da fatura da
prestação aprovada dos serviços.
6.4. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos  serviços,
fixando prazo para a sua correção.
6.5. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento ao objeto contratado.
6.6. Exercer a mais ampla fiscalização dos serviços prestados.
6.7. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas das peças aprovadas.
6.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO PAGAMENTO

7.1. Após  a  entrega,  e  seu  consequente  aceite  definitivo,  o  Fiscal  comunicará  à  CONTRATADA  a
autorização para emissão da correspondente nota fiscal/fatura.
7.2. Estando  em  ordem  a  documentação,  e  os  produtos  fornecidos,  o  Fiscal  atestará  a  medição
através da assinatura da Nota Fiscal e a encaminhará para pagamento.
7.3. Os pagamentos serão realizados no 10 º (décimo) dia após recebimento pela CONTRATANTE da
devida nota fiscal, por meio de boleto, ou depósito em conta corrente devidamente cadastrada na Divisão
Administrativa e Financeira da FUNSERV, valendo como recibo o comprovante de depósito.
7.4. No  caso  de  a  CONTRATADA  estar  em  situação  de  recuperação  judicial,  deverá  apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial,  ou se o administrador
judicial  for  pessoa  jurídica,  do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está
cumprindo o plano de recuperação.
7.5. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais
comprovantes,  deverá apresentar comprovação documental  de que está cumprindo as obrigações do
plano de recuperação extrajudicial.
7.6. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas anteriores assegura ao
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.
7.7. Conforme  legislação  vigente,  ficam  obrigados  a  emitir  Nota  Fiscal  Eletrônica  –  NF-  e,  os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas
à Administração Pública direta ou indireta.
7.8. Havendo  atraso  nos  pagamentos  não  decorrente  de  falhas  no  cumprimento  das  obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor
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devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados “pró rata tempore”, em relação ao atraso verificado.
7.9. A  não  observância  do  prazo  previsto  para  apresentação  das  notas  fiscais/faturas  ou  a  sua
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias
a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas.
7.10.  O  arquivo  eletrônico  do  documento  fiscal  deverá  ser  enviado  para  os  seguinte  e-mails:
isabel@funservsorocaba.sp.gov.br/francine@funservsorocaba.sp.gov.br/alan@funservsoroca ba.sp.gov.br ;
7.11. O vencimento do Documento Fiscal dar-se-á somente após a entrega e aprovação do pagamento
pela Comissão de Fiscalização, e não da emissão do mesmo;
7.12. Deverá  constar  no  Documento  Fiscal  o  No.  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  XX/2026, nº.  do
empenho, bem como Banco, nº da Conta Corrente e Agência Bancária.
7.13. A  FUNSERV  reserva-se  o  direito  de  descontar  dos  pagamentos  devidos,  os  valores
correspondentes  às  multas  que  eventualmente  forem  aplicadas  por  descumprimento  de cláusulas
contratuais.
7.14. Nos termos do artigo 137, §2º da Lei 14.133/2021, a licitante vencedora não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações caso haja atraso no pagamento até o limite de 2 meses.
7.15. Decorrido o prazo de 2 meses a contar do atraso do pagamento, se não houver a devida
quitação pela FUNSERV a contratada terá direito à rescisão contratual.

CLÁUSULA OITAVA
RESCISÃO, DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1. Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas na Lei Federal 14.133/2021 que a
CONTRATADA declara conhecer integralmente.
8.2. Além do disposto no art. 155 da Lei 14.133/2021, comete infração administrativa, nos termos da
Lei, a licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa:
8.2.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado  não
mantiver a proposta em especial quando:
8.2.1.A Não enviar proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
8.2.1.B Recursar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
8.2.1.C Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
8.2.1.D Deixar de apresentar amostra;
8.2.1.E Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.
8.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou ata de registro de preço, ou aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
8.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
8.6. Fraudar a licitação
8.7. Comportar – se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
8.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a Lei;
8.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
8.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
8.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
8.9. Praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei 12.846 de 2013.
8.10. Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, e considerada
a natureza  e  gravidade da infração cometida,  aplicar  sanções aos  licitantes  e/ou adjudicatários,  sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal.
8.11. À inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
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as seguintes sanções administrativas, nos termos do art.156, da Lei 14.133/2021:
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a FUNSERV,
por prazo não superior a 03 (três) anos, em caso de inexecução do contrato, sem justificativa aceita pela
Administração da Contratante;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação  perante  a  própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o art. 156 da Lei 14.133/2021.
8.12. Para as infrações previstas nos itens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 a multa será de 0,5% do valor do contrato
licitado, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação oficial.
8.13. Para as infrações previstas nos itens 8.2.4, 8.2.5, 8.2.6, 8.2.7, 8.2.8 e 8.2.9 a multa será de 15% do
valor do contrato licitado, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação
oficial.
8.14. O atraso injustificado ou retardamento na execução do objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de
30% (trinta por cento), conforme determina o art. 156 da Lei 14.133/2021.
8.14.1. A  multa  prevista  neste  Item  será  descontada  dos  créditos  que  a  Contratada  possuir  com  a
Contratante, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas,
a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação oficial.
8.15. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar e contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
8.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de  declaração  de  inidoneidade  demandará  a  instauração  de  processo  de  responsabilização  a  ser
conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e
circunstancias e intimará o licitante ou adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
8.17. Dos atos de sanções e penalidades caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
8.18. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.
8.19 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
8.20. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Sorocaba/SP, as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
8.21 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO -  Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar,
por  seus  fornecedores  e  subcontratados,  se  admitida à  subcontratação,  o  mais  alto  padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
8.21.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) PRÁTICA  CORRUPTA:  Oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer
vantagem com o  objetivo de  influenciar  a  ação  de  servidor  público  no  processo  de  licitação  ou  na
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA:  A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA  COERCITIVA:  Causar  danos  ou  ameaçar  causar  dano,  direta  ou  indiretamente,  às
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pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) PRÁTICA  OBSTRUTIVA:  Destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em  inspeções  ou  fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente  a  apuração  de  alegações  de  prática  prevista  acima;  atos  cuja  intenção  seja  impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
8.22. O descumprimento das  obrigações assumidas no presente Contrato autoriza a Contratante  a
rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de interpelação judicial.
8.23 O presente Contrato poderá ser alterado, nos termos do art. 124 e seguintes do Capítulo VII da
Lei 14.133/2021.
8.24. O presente Contrato poderá ser extinto, nos termos do art. 137 e seguintes do Capítulo VIII  da Lei
14.133/2021.
8.25 No  caso  de  rescisão  administrativa  unilateral,  a  CONTRATADA  reconhecerá  os  direitos  da
CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação.
8.26. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil
da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.
8.27. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.
8.28. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
8.29 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.
8.30. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.31. O Contrato será pautado em análise ao Mapa de Risco em referência a tomada de decisões pela
Fiscalização contratual.

CLÁUSULA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

9.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal 14.133/2021 e nos casos omissos,
subsidiariamente pelo Código Civil e Código de Defesa do Consumidor.
9.2. Aplicam-se a este Contrato os dispostos na Lei Federal nº 13.709/2018 que as partes
declaram conhecer integralmente.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO CÓDIGO DE ÉTICA

10.1. As partes declaram ter pleno conhecimento e aderem, incondicionalmente, ao Código de Ética e
Conduta  da  FUNSERV,  que  encontra-se  disponível  integralmente  no  site  da  FUNSERV.  :
https://funservsorocaba.sp.gov.br/images/Arquivos/etica/Codigo_Etica.pdf
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2026,  da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba ,
DECLARO, sob as penas da lei:

a) Nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que a empresa encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal;

b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no trabalho, para os fins estabelecidos pelo paragrafo único do
artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;

c) Está  ciente  de  que deverá  manter-se  em conformidade com a  legislação  vigente  durante  toda a  vigência  contratual,
podendo ser solicitada a demonstra-la a qualquer instante;

d) Está  ciente da obrigação de manter o  endereço da empresa atualizado junto à FUNSERV,  e  de que as notificações e
comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo.
Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Jornal do Munícipio de Sorocaba e pelo Diário Oficial  do Estado
de São Paulo, conforme Termo de Ciência e Notificação, “Anexo a” ao contrato;

e) Declaração de que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes e todos do artigo 3º
da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014,
cujos termos declara conhecer na íntegra;

f) Para o  caso de empresa em recuperação judicial:  está ciente  de que no momento da assinatura do contrato deverá
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do
profissional responsável pela condução do processo, e ainda, declaração, relatorio ou documento equivalente do juizo ou do
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

g) Para o caso de dempresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá
apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;

h) O  objeto  ofertado  atende  às  condições  de  garantia  constantes  no  Termo  de  Referencia  –  Anexo  I  deste  Edital.  A(s)
documentação (ões) ou comprovação (ões) que, eventualmente, não puder (em) ser verificada(s) por meio de consulta pela
internet durante a sessão publica deste Pregão Eletronico deverá (ão) ser entregue (s) no ato da assinatura do contrato;

i) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados) e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensiveis a que tenha acesso, para o proposito
de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatoria;

j) Que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para reabilitado da Previdencia Social e para
aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas;

k) Que  suas  propostas  economicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.
                     Sorocaba, 19 de  maio de 2026.
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